
ESTADO DE SER(;IPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEtN" 1.202t2021
DE 15 DE ABRIL DE 2024

INCLI]I NO CALENDÁRIO CULTURAL

DE BARRA DOS COSUEIROS O

"PRO.LETO VERÁO, gUE CONTEMPLÁ

,4 REALIZÁÇÃO DE GINCANA DE PESCA

E PfuíTICAS ESPORTIVÁS DE AREIÁ''.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE. faz saber que a Câmara Legislativa do Município de Barra dos Coqueiros

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Aú. l'- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no Calendário Cultural

do Municipio, o " Projeto verão. que contempla a rcalizaçáo de gincana de pesca e

práticas esportivas de areia", a ser realizado. anualmente, no segundo fim de semana

do mês de março.

AÍt.2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinele rlo PreÍ'eito. l5 de abril d,e 2024
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